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ESTADO DE SERGIPE

TRIBUNAL DE CONTAS
MUNICíPIO DE SÃO DOMINGOS

DÉMONSTMTIVO DE APLICAçÃO DAS DESPESAS PROPRIAS DA SAÚDE

RESOLUÇÃo No 283 DE 03 DE OUTUBRO DE 2013

ANEXO II

PERiODO: JUNH0/2021

(') Valores deduzidos das despesas com lnativos e Pensionistas'

(,) Se o saldo banúrio, após a deduÉo do saldo dos restos a pagar em exercicios anteriores, for negativo, o valor do item lll será zero'

(") Os restos a pagar inscritos no exercicio sem disponibilidade financeira é quando o valor inscrito em restos a pagar Íoí maior que as disponibilidades de

caixa, apurado no final do exercicio, já deduzidas dos restos a pagar de exercícios anteÍiores'

Banco: BRASIL

Agência Bancáriai 17 17 5

Conta Bancária: í09626'5

RECEITA ARRECADADA TOTAL

2.6?5,9

345.764,71

37.40í,31

59.217,8

7.348.485,3

0,0(

1.993.94'1,9(

1 50 500,51

806,9

2.110,8

NíVtDA ATIVA IPTU, ITBI E ISS 0,0(

TBI e ISS 1732.8

TOTAL (tl 9.9/t2.660,7i

DESPESAS CONSIDERADAS PARA APURÂÇÃO
LIQUIDADAS E PAGAS

(a)

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR

PROCESSADOS
(b)

NÃO PRoCESSADoS (c)

1.574.084,4( 79.685,4 1.664.032,1

r) 1.299.370,4t 9.900,0( 1014.725.91

Divida 0,0( 0,0( 0,0(

27 4.713.9 69.785,4 649.306,2

38.684,7 1 0.290,0t 19.202,6

38.684,7 1 0.290,0( 19.202,61

0,0( 0,0( 0,0(

0,0( 0,0( 0,0(

TOTAL (ID 1.612.769,11 89.975,4i 1.683.234,7',

res' (lll)

^'i+^ ^^ âvô' í^i^ '^m 'liêôônihili'lâ'lê bâncáÍia (lV)= o menor entÍe (llb + llc) e lll

0,0t

0,0t

R"í"a 
" 

p"S* lna"t,t"a ". ",*aício 
sem disponibilidade Ílnanceira'

Íorar oaS oeSPESAS CoNSIDERADAS

(V )=(llb+ llcl ll)
(vl)=(lla+lv)

1.773.210.2'

't.612.769,í

M AÇOES E SERVIçOS PUBLICOS DE

SAÚDE r: ::::: :: :::
Percentual aplicado no Período

(vr/r) x 10( 16,22
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inscritos anteriores 1 06.499,84

raçáo do item ll e lll do artigo 1 1

Íc=a-bl
desta Resoluçáo

-1 0ô.3ô2,33

0,00
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SECRETÁRIO DE SAÚDE

São Domingos/SE, 30 de JUNHO de2021
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de Restos a Paqar inscritos em anos anteriores


